MPV 1212
00081

EMENDA N® - CMMPV 1212/2024
(a MPV 1212/2024)

Dé-se nova redacdo a Medida Provisdria nos termos dos itens 1 e 2 a
seguir.

Item 1 - Dé-se a ementa e ao art. 1° da Medida Provisdria a seguinte
redacio:

“Altera a Lei n©9.427, de 26 de dezembro de 1996,
a Lei n® 9.991, de 24 de julho de 2000, e a Lei
n° 14.182, de 12 de julho de 2021, e da outras
providéncias.”

“Art. 1° O art. 2° da Lei n® 9.427, de 26 de dezembro de 1996, passa a

vigorar com as seguintes alteragdes:

Item 2 - Dé-se nova redacdo ao art. 2° da Lei n® 9.427, de 26 de
dezembro de 1996, na forma proposta pelo art. 1° da Medida Provisdria, nos termos
a seguir:

“Art. 2° A Agéncia Nacional de Energia Elétrica - ANEEL tem
por finalidade regular e fiscalizar a produgdo, transmissdo, distribuicdo e
comercializagdo e armazenamento de energia elétrica, em conformidade com as
politicas e diretrizes do governo federal.

§ 1° Cria-se a figura do agente de armazenamento de energia elétrica
como toda tecnologia ou recurso capaz de converter energia elétrica em energia
potencial com habilidade de armazenar e reconverter em energia elétrica,
podendo ser empregados em todas as atividades da inddstria de energia elétrica:
geracdo, transmissdo, distribuicdo, comercializa¢do e consumo.

§ 2° Para a destinacdo de que trata o caput deste artigo, fica
estabelecido que a figura do armazenador de energia elétrica pode assumir os
seguintes perfis:

I - armazenamento auténomo: caracterizam-se como a pessoa juridica

ou pessoas juridicas reunidas em consdrcio proprietario de recursos de
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armazenamento de energia elétrica, conectado a rede elétrica de transmissdo
ou distribuicdo de energia elétrica integrante ou ndo de outorga de geracdo,
transmissdo, distribuicdo ou comercializagdo cuja finalidade seja prestar servigos
ao sistema elétrico nacional, tendo como contrapartida a justa remuneragio para
cada modalidade de servico que a tecnologia seja capaz de prestar ao sistema
elétrico;

II - armazenamento com fungbes de geragdo: caracterizam-se como
a pessoa juridica ou pessoas juridicas reunidas em consércio proprietario de
recursos de armazenamento de energia elétrica, conectado a rede elétrica de
transmissdo ou distribuicdo de energia elétrica associado a uma concessdo ou a
uma outorga de geracdo de energia elétrica; tendo como contrapartida a justa
remuneragdo para cada modalidade de servico que a tecnologia habilite o agente
a prestar ao sistema elétrico;

III - armazenamento com fungdes de transmissdo: caracterizam-se como
a pessoa juridica ou pessoas juridicas reunidas em consércio proprietario de
recursos de armazenamento de energia elétrica, pertencente a uma concessao
de servico de transmissdo de energia elétrica; tendo como contrapartida a justa
remuneracdo para cada modalidade de servi¢o que a tecnologia habilite o agente
a prestar ao sistema elétrico;

IV - armazenamento com funcdes de distribuicdo: caracterizam-se como
a pessoa juridica ou pessoas juridicas reunidas em consércio proprietario de
recursos de armazenamento de energia elétrica, pertencente a uma concessao
de servico de distribuicdo de energia elétrica; tendo como contrapartida a justa
remuneragdo para cada modalidade de servico que a tecnologia habilite o agente
a prestar ao sistema elétrico; e

V - armazenamento com fungdes de comercializagdo: caracterizam-se
como a pessoa juridica ou pessoas juridicas reunidas em consdércio proprietério de
recursos de armazenamento de energia elétrica, que realize operagdes comerciais

para as quais seja permitida a justa remuneracdo.” (NR)
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JUSTIFICACAO

A Constituicdo federal 1988 confere a Unido a prerrogativa exclusiva
de operar, diretamente ou por meio de autorizagdo, concessdo ou permissao, os
servicos e estruturas de energia elétrica, conforme estipulado no Art. 21, XII, b. e
Art. 22,1V

Para complementar, os Artigos 48, caput, e 49, V, definem que €
responsabilidade do Congresso Nacional, com a aprovagdo do Presidente da
Republica, legislar sobre “todas as questdes de competéncia da Unido”, incluindo a
possibilidade de “anular os atos normativos do Poder Executivo que ultrapassem os limites

do poder de regulamentacdo ou da delegagdo legislativa”.

Neste contexto, segundo Art. 2° e 3 © do Decreto-Lei n°® 200/1967
estabelece que Poder Executivo é responsdvel por regular a organizacdo, as
funcdes e o funcionamento dos érgdos da Administracdo Federal, abrangendo
tanto a Administragdo Direta quanto a Indireta, a tltima incluindo entidades como
a ANEEL.

O mesmo Decreto-Lei aborda a fundacio de cada Ministério, incluindo
o Ministério de Minas e Energia (MME), que tem a atribui¢do de gerenciar assuntos

relacionados a inddstria de energia elétrica.

A Lei n® 9.074/1995, que disciplina as concessdes, permissdes e
autorizagdes para a exploracdo de servigos e instalagdes de energia elétrica pelo
Poder Concedente (MME). Limitou os poderes delegados a agéncia reguladora
(ANEEL) as atividades de geracdo, transmissio, distribui¢do e comercializagio de
energia, entdo conhecidas a época da delegacdo. Vale destacar que a tecnologia de
armazenamento de energia ndo era de amplo conhecimento ou aplicagdo a data
da aprovacio da Lei n® 9.427/1996

Dessa forma, as competéncias atribuidas a ANEEL estdo limitadas a
regulacdo das atividades de geracdo, transmissdo, distribuicdo e comercializagao,

0 que ndo inclui a criagdo de um Agente Armazenador.

Embora a ANEEL venha conduzido discussdes e iniciativas para
promover as adequagdes regulatdrias necessarias a insercdo de sistemas de

“"mazenamento, com destaque para a chamada publica estratégica de P&D
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em 2016 sob o titulo de “Arranjos Técnicos e Comerciais para a Inser¢do de
Sistemas de Armazenamento de Energia no Setor Elétrico Brasileiro”, a Tomada
de Subsidios 11/2020 com contribuicdes consolidadas, o Webinar “Caminhos
para regulamentacgdo do armazenamento de energia elétrica no Brasil”, realizado
em 14 de junho de 2023, e, mais recentemente, a Consulta Publica n°® 39/2023,
para o “aprimoramento do Relatério de Anadlise de Impacto Regulatério sobre
a regulamentacgdo para o Armazenamento de Energia Elétrica, incluindo Usinas

Reversiveis”.

Considerando a crescente insercio de Sistemas de Armazenamento
de Energia por Baterias (SAEB) em todo mundo, devido aos processos de
modernizacio do setor elétrico e da expressiva redugdo de custos destes sistemas,
além da grande diversidade de aplicagdes de SAEBs, tanto para sistemas isolados
como para sistemas interligados, ha que se considerar esta tecnologia para as suas
diferentes aplica¢cdes também no Brasil.

A exemplo do caso ja conhecido no segmento de transmissdo, a
integracdo de sistemas estaciondrios ao sistema poderd ocorrer também nos
associados a agentes de geracdo, de distribuicdo de energia, e de comercializagdo
de energia como um recurso técnico adicional para a execugdo da atividade

principal da outorga / concess3o.

Com efeito, considera-se que bancos de baterias poderdo ser
incorporados a plantas de geracdo de energia renovavel, como parte da atividade
passivel de autorizacdo pela autoridade reguladora. De igual modo, as empresas de
distribuicdo poderdo adotar o armazenamento tendo como finalidade a prestacéo
de servicos de rede.

Embora seja reconhecido o poder normativo da ANEEL para regular e
fiscalizar os servigos de energia elétrica, a competéncia para expedir autorizagdo
de servicos e instalacdes dependera da prévia atribuicdo de competéncia pelo
Congresso Nacional, eis que tais atividades estdo incluidas na esfera reservada a

Unido, por expressa cominagdo constitucional.

Sala da comissdo, 11 de abril de 2024.

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD244073465900
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     emenda
  
   
   
   
   
     
       
         Altera a Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, a Lei nº 9.991, de 24 de julho de 2000, e a Lei nº 14.182, de 12 de julho de 2021, e dá outras providências.
              
         O art. 2º da  Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, passa a vigorar com as seguintes alterações:
              
         
           Art. 2º
         
           A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL tem por finalidade regular e fiscalizar a produção, transmissão, distribuição e comercialização e armazenamento de energia elétrica, em conformidade com as políticas e diretrizes do governo federal.
        
         
           § 1º
           Cria-se a figura do agente de armazenamento de energia elétrica como toda tecnologia ou recurso capaz de converter energia elétrica em energia potencial com habilidade de armazenar e reconverter em energia elétrica, podendo ser empregados em todas as atividades da indústria de energia elétrica: geração, transmissão, distribuição, comercialização e consumo.
        
         
           § 2º
           Para a destinação de que trata o caput deste artigo, fica estabelecido que a figura do armazenador de energia elétrica pode assumir os seguintes perfis:
         
           I –
            armazenamento autônomo: caracterizam-se como a pessoa jurídica ou pessoas jurídicas reunidas em consórcio proprietário de recursos de armazenamento de energia elétrica, conectado à rede elétrica de transmissão ou distribuição de energia elétrica integrante ou não de outorga de geração, transmissão, distribuição ou comercialização cuja finalidade seja prestar serviços ao sistema elétrico nacional, tendo como contrapartida a justa remuneração para cada modalidade de serviço que a tecnologia seja capaz de prestar ao sistema elétrico;
        
         
           II –
            armazenamento com funções de geração: caracterizam-se como a pessoa jurídica ou pessoas jurídicas reunidas em consórcio proprietário de recursos de armazenamento de energia elétrica, conectado à rede elétrica de transmissão ou distribuição de energia elétrica associado a uma concessão ou a uma outorga de geração de energia elétrica; tendo como contrapartida a justa remuneração para cada modalidade de serviço que a tecnologia habilite o agente a prestar ao sistema elétrico;
        
         
           III –
            armazenamento com funções de transmissão: caracterizam-se como a pessoa jurídica ou pessoas jurídicas reunidas em consórcio proprietário de recursos de armazenamento de energia elétrica, pertencente a uma concessão de serviço de transmissão de energia elétrica; tendo como contrapartida a justa remuneração para cada modalidade de serviço que a tecnologia habilite o agente a prestar ao sistema elétrico;
        
         
           IV –
            armazenamento com funções de distribuição: caracterizam-se como a pessoa jurídica ou pessoas jurídicas reunidas em consórcio proprietário de recursos de armazenamento de energia elétrica, pertencente a uma concessão de serviço de distribuição de energia elétrica; tendo como contrapartida a justa remuneração para cada modalidade de serviço que a tecnologia habilite o agente a prestar ao sistema elétrico; e
        
         
           V –
            armazenamento com funções de comercialização: caracterizam-se como a pessoa jurídica ou pessoas jurídicas reunidas em consórcio proprietário de recursos de armazenamento de energia elétrica, que realize operações comerciais para as quais seja permitida a justa remuneração.
        
        
        
      
    
  
     
   
     Dê-se nova redação  à  Medida Provisória nos termos dos itens 1 e 2 a seguir.
     
       Item 1 –
       Dê-se à ementa e ao art. 1º da Medida Provisória a seguinte redação:
        “Altera a Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, a Lei nº 9.991, de 24 de julho de 2000, e a Lei nº 14.182, de 12 de julho de 2021, e dá outras providências.” “ Art. 1º O art. 2º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, passa a vigorar com as seguintes alterações:  ”
    
     
       Item 2 –
       Dê-se nova redação ao art. 2º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, na forma proposta pelo art. 1º da Medida Provisória, nos termos a seguir:
        “ Art. 2º A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL tem por finalidade regular e fiscalizar a produção, transmissão, distribuição e comercialização e armazenamento de energia elétrica, em conformidade com as políticas e diretrizes do governo federal.  § 1º Cria-se a figura do agente de armazenamento de energia elétrica como toda tecnologia ou recurso capaz de converter energia elétrica em energia potencial com habilidade de armazenar e reconverter em energia elétrica, podendo ser empregados em todas as atividades da indústria de energia elétrica: geração, transmissão, distribuição, comercialização e consumo.  § 2º Para a destinação de que trata o caput deste artigo, fica estabelecido que a figura do armazenador de energia elétrica pode assumir os seguintes perfis:  I –  armazenamento autônomo: caracterizam-se como a pessoa jurídica ou pessoas jurídicas reunidas em consórcio proprietário de recursos de armazenamento de energia elétrica, conectado à rede elétrica de transmissão ou distribuição de energia elétrica integrante ou não de outorga de geração, transmissão, distribuição ou comercialização cuja finalidade seja prestar serviços ao sistema elétrico nacional, tendo como contrapartida a justa remuneração para cada modalidade de serviço que a tecnologia seja capaz de prestar ao sistema elétrico;  II –  armazenamento com funções de geração: caracterizam-se como a pessoa jurídica ou pessoas jurídicas reunidas em consórcio proprietário de recursos de armazenamento de energia elétrica, conectado à rede elétrica de transmissão ou distribuição de energia elétrica associado a uma concessão ou a uma outorga de geração de energia elétrica; tendo como contrapartida a justa remuneração para cada modalidade de serviço que a tecnologia habilite o agente a prestar ao sistema elétrico;  III –  armazenamento com funções de transmissão: caracterizam-se como a pessoa jurídica ou pessoas jurídicas reunidas em consórcio proprietário de recursos de armazenamento de energia elétrica, pertencente a uma concessão de serviço de transmissão de energia elétrica; tendo como contrapartida a justa remuneração para cada modalidade de serviço que a tecnologia habilite o agente a prestar ao sistema elétrico;  IV –  armazenamento com funções de distribuição: caracterizam-se como a pessoa jurídica ou pessoas jurídicas reunidas em consórcio proprietário de recursos de armazenamento de energia elétrica, pertencente a uma concessão de serviço de distribuição de energia elétrica; tendo como contrapartida a justa remuneração para cada modalidade de serviço que a tecnologia habilite o agente a prestar ao sistema elétrico; e  V –  armazenamento com funções de comercialização: caracterizam-se como a pessoa jurídica ou pessoas jurídicas reunidas em consórcio proprietário de recursos de armazenamento de energia elétrica, que realize operações comerciais para as quais seja permitida a justa remuneração.” (NR)
    
  
   <p class="align-justify">A Constituição federal 1988 confere à União a prerrogativa exclusiva de operar, diretamente ou por meio de autorização, concessão ou permissão, os serviços e estruturas de energia elétrica, conforme estipulado no Art. 21, XII, b. e Art. 22, IV</p><p class="align-justify">Para complementar, os Artigos 48, caput, e 49, V, definem que é responsabilidade do Congresso Nacional, com a aprovação do Presidente da República, legislar sobre “<i>todas as questões de competência da União</i>”, incluindo a possibilidade de “<i>anular os atos normativos do Poder Executivo que ultrapassem os limites do poder de regulamentação ou da delegação legislativa</i>”.</p><p class="align-justify">Neste contexto, segundo Art. 2º e 3 º do Decreto-Lei nº 200/1967 estabelece que Poder Executivo é responsável por regular a organização, as funções e o funcionamento dos órgãos da Administração Federal, abrangendo tanto a Administração Direta quanto a Indireta, a última incluindo entidades como a ANEEL.</p><p class="align-justify">O mesmo Decreto-Lei aborda a fundação de cada Ministério, incluindo o Ministério de Minas e Energia (MME), que tem a atribuição de gerenciar assuntos relacionados à indústria de energia elétrica.</p><p class="align-justify">A Lei nº 9.074/1995, que disciplina as concessões, permissões e autorizações para a exploração de serviços e instalações de energia elétrica pelo Poder Concedente (MME). Limitou os poderes delegados a agência reguladora (ANEEL) as atividades de geração, transmissão, distribuição e comercialização de energia, então conhecidas a época da delegação. Vale destacar que a tecnologia de armazenamento de energia não era de amplo conhecimento ou aplicação a data da aprovação da Lei nº 9.427/1996</p><p class="align-justify">Dessa forma, as competências atribuídas à ANEEL estão limitadas a regulação das atividades de geração, transmissão, distribuição e comercialização, o que não inclui a criação de um Agente Armazenador. </p><p class="align-justify">Embora a ANEEL venha &nbsp;conduzido discussões e iniciativas para promover as adequações regulatórias necessárias à inserção de sistemas de armazenamento, com destaque para a chamada pública estratégica de P&amp;D em 2016 sob o título de “Arranjos Técnicos e Comerciais para a Inserção de Sistemas de Armazenamento de Energia no Setor Elétrico Brasileiro”, a Tomada de Subsídios 11/2020 com contribuições consolidadas, o Webinar “Caminhos para regulamentação do armazenamento de energia elétrica no Brasil”, realizado em 14 de junho de 2023, e, mais recentemente, a Consulta Pública nº 39/2023, para o “aprimoramento do Relatório de Análise de Impacto Regulatório sobre a regulamentação para o Armazenamento de Energia Elétrica, incluindo Usinas Reversíveis”. </p><p class="align-justify">Considerando a crescente inserção de Sistemas de Armazenamento de Energia por Baterias (SAEB) em todo mundo, devido aos processos de modernização do setor elétrico e da expressiva redução de custos destes sistemas, além da grande diversidade de aplicações de SAEBs, tanto para sistemas isolados como para sistemas interligados, há que se considerar esta tecnologia para as suas diferentes aplicações também no Brasil.</p><p class="align-justify">A exemplo do caso já conhecido no segmento de transmissão, a integração de sistemas estacionários ao sistema poderá ocorrer também nos associados a agentes de geração, de distribuição de energia, e de comercialização de energia como um recurso técnico adicional para a execução da atividade principal da outorga / concessão. </p><p class="align-justify">Com efeito, considera-se que bancos de baterias poderão ser incorporados a plantas de geração de energia renovável, como parte da atividade passível de autorização pela autoridade reguladora. De igual modo, as empresas de distribuição poderão adotar o armazenamento tendo como finalidade a prestação de serviços de rede. </p><p class="align-justify">Embora seja reconhecido o poder normativo da ANEEL para regular e fiscalizar os serviços de energia elétrica, a competência para expedir autorização de serviços e instalações dependerá da prévia atribuição de competência pelo Congresso Nacional, eis que tais atividades estão incluídas na esfera reservada à União, por expressa cominação constitucional.</p><p><br></p>
   
  
   


